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INSTRUÇÕES

Quando autorizado pelo fiscal de sala, transcreva a frase abaixo, com sua caligrafia usual,

no espaço apropriado na Folha de Respostas.

O pensamento crítico é essencial para a resolução de problemas.

Verifique se este caderno contém 80 questões numeradas de 1 a 80.

Caso contrário, solicite imediatamente ao fiscal da sala a substituição do caderno.

Não serão aceitas reclamações posteriores.

Para cada questão existe apenas UMA resposta certa.

Leia cuidadosamente cada uma das questões e escolha a resposta certa.

Essa resposta deve ser marcada na FOLHADE RESPOSTAS que você recebeu.

VOCÊ DEVE

Procurar, na FOLHADE RESPOSTAS, o número da questão que você está respondendo.

Verificar no caderno de prova qual a letra (A,B,C,D,E) da resposta que você escolheu.

Marcaressa letra na FOLHADE RESPOSTAS, conforme o exemplo: A C DE

ATENÇÃO
Marque as respostas com caneta esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul. Não será permitida a utilização

de lápis, lapiseira, marca-textos, régua ou borracha durante a realização da prova.

Marque apenas uma letra para cada questão. Será anulada a questão em que mais de uma letra estiver assinalada.

Responda a todas as questões.

Não serão permitidas nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros,

códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, máquina calculadora ou similar.

Aduração da prova é de 4 horas, para responder a todas as questões objetivas e preencher a Folha de Respostas.

Ao terminar a prova, chame o fiscal da sala e devolva todo o material recebido para conferência.

É proibida a divulgação ou impressão parcial ou total da presente prova. Direitos Reservados.

長
Fundação Carlos Chagas
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Direito Tributário Avançado

Independentemente das regras adotadas a respeito de consulta em matéria tributária, por cada uma das pessoas jurídicas de
direito público interno brasileiras, o Código Tributário Nacional estabelece que, na pendência de consulta sobre o crédito
tributário, NÃO

(A) incidirá atualização monetária, nem se aplicarão quaisquer medidas de garantia previstas no CTN, ou em leis tributárias,
desde a  data do protocolo de formulação da consulta até o 30º (trigésimo) dia posterior à data da notificação da resposta

ao contribuinte, podendo incidir sobre o crédito tributário, nesse período, apenas juros de mora.

(B)

(C)

incidirão juros de mora ou penalidade pecuniária, nem se aplicará qualquer medida de garantia prevista no CTN, ou em
leis tributárias, desde que a consulta tenha sido formulada dentro do prazo legal para pagamento do crédito tributário.

incidirá atualização monetária, desde que ela tenha sido formulada antes da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa - AlIM, podendo ser aplicadas, todavia, a critério do consultor e diante dos fatos narrados pelo consulente, medidas
de garantia previstas no CTN, ou em leis tributárias.

(D) incidirão juros de mora, penalidade pecuniária ou atualização monetária, desde que ela tenha sido formulada antes da
ocorrência do fato gerador.

(E) incidirão juros de mora ou penalidade pecuniária, desde que ela tenha sido formulada antes da lavratura de Auto de

Infração e Imposição de Multa - AIIM, podendo ser aplicadas, todavia, a critério do consultor e diante dos fatos narrados
pelo consulente, medidas de garantia previstas no CTN, ou em leis tributárias.

A Prefeitura de determinado Município brasileiro realizou obras públicas, com custo total de R$ 100.000,00, em bairro da
periferia municipal, as quais acabaram por impactar o valor dos 10 imóveis (todos iguais) que ficavam nas cercanias dessa
obra.

Como, todavia, se tratou de uma obra pública mal feita, 4 imóveis acabaram perdendo valor, 2 imóveis acabaram sendo
valorizados em R$ 15.000.00 cada um, 2 imóveis se valorizaram no montante de R$ 7.000,00 cada um, e 2 deles foram

impactados de modo neutro, pois não se valorizaram, nem perderam valor, em decorrência da citada obra.

Com base nessas informações e na disciplina do CTN a respeito da contribuição de melhoria, o valor máximo a ser pago

(A) por cada um dos proprietários dos imóveis que se valorizaram em R$ 7.000,00 é de R$ 7.000,00.

(B) pelos proprietários dos imóveis que não se valorizaram, nem perderam valor, é de R$ 10.000,00.

(C) por cada um dos proprietários dos imóveis que se valorizaram em R$ 7.000,00 é de R$ 10.000,00.

(D) pelos proprietários dos imóveis que perderam valor é de R$ 10.000,00, por imóvel.

(E) por cada um dos proprietários dos imóveis que se valorizaram em R$ 15.000,00 é de R$ 25.000,00.

Um Agente Fiscal da Receita Estadual paulista, ao concluir seus trabalhos de fiscalização em estabelecimento de contribuinte

paulista, em 23 de outubro de 2024, verificou que esse contribuinte havia emitido, em 18 de abril de 2019, uma quinta-feira,
documento fiscal relativo a operação tributada pelo ICMS, não sujeita à substituição tributária com retenção antecipada do
imposto, consignando declaração falsa quanto ao estabelecimento destinatário, para fazer crer que a mercadoria seria entregue
na filial baiana do cliente, quando, em verdade, iria ser entregue em sua filial paulista. A conduta identificada tinha como objetivo
a sonegação de tributo, pois o contribuinte pagou o imposto calculado com base na alíquota de 7%, e não na alíquota interna de
18%, como seria o correto.

Observação: o dia 19 de abril de 2019 e o dia 29 de março de 2024 recaíram em dias de feriado nacional, por serem duas
Sextas-Feiras Santas.

Com base nos fatos narrados acima e na disciplina do CTN a respeito da matéria atinente à extinção do crédito tributário, os

valores do imposto sonegado, da multa aplicável e dos acréscimos legais poderiam ser exigidos, por meio de lançamento de
ofício,

(A) até, no máximo, o dia 23 de abril de 2024, uma terça-feira.

(B) até, no máximo, o dia 22 de abril de 2025, uma terça-feira.

(C) até, no máximo, o dia 22 de abril de 2024, uma segunda-feira.

(D) na própria data em que o Auditor Fiscal concluiu seus trabalhos.

(E) até, no máximo, o dia 19 de abril de 2024, uma sexta-feira.
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